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4 — A reposição de pavimentos betuminosos deve ser executada
da seguinte forma:

a) Em semipenetração betuminosa:

i) Aplicação de semipenetração betuminosa com 0,08 m de espes-
sura de brita e asfalto 180/200 à taxa de 4,0kg/m2 de betume, seguida
de revestimento superficial betuminoso simples e asfalto 180/200 à
taxa de 1,5kg/m2 de betume; ou

ii) Aplicação dos materiais previstos no ponto seguinte.

b) Em betão betuminoso:

i) Rega de impregnação com emulsão à taxa de 1,5 kg/m2;
ii) Aplicação de mistura betuminosa densa («binder») com 0,06 m

de espessura;
iii) Aplicação de camada de desgaste com tapete betuminoso a quente

(isenta de inertes de calcário) com 0,05 m de espessura, após rega de
colagem com emulsão catiónica rápida à taxa de 0,5 kg/m2;

1) A camada de desgaste será aplicada na caixa aberta nas seguintes
condições:

a) Nas faixas de rodagem e em passeios, no caso de cortes trans-
versais, a uma distância não inferior a 0,10 m de ambos os bordos da
vala é efectuado o corte ou fresagem do pavimento existente contí-
guo à vala, a uma profundidade de 0,05 m, definindo linhas rectas e
paralelas;

b) No caso de cortes longitudinais em faixas de rodagem, é utiliza-
do o procedimento descrito na alínea anterior, em toda a extensão da
vala, e desenvolvendo linhas paralelas e à semelhança do traçado da
via;

c) Em passeios até 1,5 m de largura, em cortes longitudinais, a
reposição é em toda a sua largura; e em passeios de largura superior,
na metade do passeio onde foi aberta a vala;

2) Depois de concluída a intervenção, desde que a vala seja pavi-
mentada provisoriamente com algum tipo de material betuminoso ao
nível da rasante da via, o procedimento referido em 1) pode ser reali-
zado até três meses depois do fim do tapamento da vala ou logo que
se verifique falta de solidez do material de reposição ou de segurança
da circulação;

a) O procedimento mencionado em 2) obriga a comunicação à
Câmara Municipal logo após a execução do pavimento provisório, e
obriga igualmente a comunicação, com a antecedência de 6 dias úteis,
da data de início dos trabalhos a executar nos termos de 1), bem como
da sua duração;

b) Para efeitos do n.º 1 do artigo 68.º, a intervenção na via pública
só é considerada concluída após o fim das obras executadas nos ter-
mos de 2).

5 — No caso de calçada ou calçadinha, o material de assentamento
deve possuir um traço de cimento não inferior a 1:4.

6 — Quando o volume de entulhos, materiais de construção e re-
síduos depositados no espaço público municipal o justifique, a Câmara
Municipal pode exigir a colocação de contentores especiais.

7 — Imediatamente após a conclusão dos trabalhos deve ser feita
a limpeza do local, removendo e transportando para locais adequados
todos os materiais sobrantes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Regulamento n.º 150-F/2007

Fernando Jorge Loureiro de Roboredo Seara, presidente da Câma-
ra Municipal de Sintra, ao abrigo da sua competência constante da
alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º e para os efeitos do estatuído no n.º
1 do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, torna
público que, por deliberação da Câmara Municipal tomada na sua
reunião ordinária de 28 de Março de 2007, foi determinado subme-
ter a apreciação pública, ao abrigo do disposto nos artigos 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, o projecto de Regulamen-
to Municipal para o Licenciamento das Actividades de Venda Am-
bulante de Lotarias, de Venda de Bilhetes para Espectáculos ou Di-
vertimentos Públicos em Agências ou Postos de Venda e de
Realização de Leilões.

Assim, e para os devidos efeitos legais, a seguir se publica o pro-
jecto de Regulamento Municipal para o Licenciamento das Activida-
des de Venda Ambulante de Lotarias, de Venda de Bilhetes para Es-
pectáculos ou Divertimentos Públicos em Agências ou Postos de Venda
e de Realização de Leilões.

29 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Jor-
ge Loureiro de Roboredo Seara.

Projecto de Regulamento Municipal para o Licenciamento
das Actividades de Venda Ambulante de Lotarias, de
Venda de Bilhetes para Espectáculos ou Divertimentos
Públicos em Agências ou Postos de Venda e de Reali-
zação de Leilões

Nota justificativa

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em matérias
consultivas, informativas e de licenciamento.

No que concerne às competências para o licenciamento de activi-
dades diversas, designadamente, venda ambulante de lotarias, venda
de bilhetes para espectáculos e divertimentos públicos em agências ou
postos de venda, o Decreto Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro,
veio estabelecer o seu regime jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício das
actividades nele previstas «[...] será objecto de regulamentação muni-
cipal nos termos da lei».

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desidera-
to legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da
Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º
264/2002, de 25 de Novembro, e nos artigos 1.º, 9.º, 17.º e 53.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, a Assembleia Muni-
cipal de Sintra, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o se-
guinte Regulamento Municipal sobre o Licenciamento das Activida-
des de Venda Ambulante de Lotarias, de Venda de Bilhetes para
Espectáculos ou Divertimentos Públicos em Agências ou Postos de
Venda e de Realização de Leilões, previstas no Decreto-Lei n.º 264/
2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18
de Dezembro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos
Decretos-Leis n.os 310/2002, de 18 de Dezembro, e n.º 264/2002, de
25 de Novembro.

Artigo 2.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das se-
guintes actividades:

a) Venda ambulante de lotarias;
b) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos

em agências ou postos de venda;
c) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 3.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias da Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa carece de licenciamento municipal.



Diário da República, 2.ª série — N.º 133 — 12 de Julho de 200720 074-(218)

Artigo 4.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor ambu-
lante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Sintra através
de requerimento, do qual deverá constar a identificação completa do
interessado, morada, estado civil e número de contribuinte fiscal, e
será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou declaração

do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pedido.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo, e
a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e no
respectivo cartão de identificação do vendedor.

Artigo 5.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de ven-
dedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Municipal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível,
válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua emissão ou
renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vendedor no lado direi-
to do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta do
modelo do anexo I a este Regulamento.

Artigo 6.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores ambu-
lantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua acti-
vidade, do qual constem todos os elementos referidos na licença con-
cedida.

Artigo 7.º

Regras de conduta

1 — Os vendedores ambulantes de lotaria são obrigados:

a) A exibir o cartão de identificação, usando-o no lado direito do
peito;

b) A restituir o cartão de identificação, quando a licença tiver ca-
ducado ou seja revogada.

2 — É proibido aos vendedores ambulantes:

a) Vender jogo depois da hora fixada para o início da extracção da
lotaria;

b) Anunciar o jogo por forma contrária às restrições legais em
matéria de publicidade.

CAPÍTULO III

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 8.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos
em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento pela Câ-
mara Municipal de Sintra.

Artigo 9.º

Requisitos

1 — As licenças só podem ser concedidas quando a instalação das
agências ou postos de venda tenha lugar em estabelecimento privati-
vo, com boas condições de apresentação e de higiene e ao qual o pú-

blico tenha acesso, ou em secções de estabelecimentos de qualquer
ramo de comércio que satisfaçam aqueles requisitos.

2 — Não podem funcionar agências ou postos de venda a menos
de 100 m das bilheteiras de qualquer casa ou recinto de espectáculos
ou divertimentos públicos.

3 — É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda, em
lugar bem visível, das tabelas de preços de cada casa ou recinto cujos
bilhetes comercializem, autenticadas com o carimbo das respectivas
empresas.

Artigo 10.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para espectá-
culos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis de
antecedência, através de requerimento, do qual deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do requerente;
b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do primeiro re-

querimento e, posteriormente, sempre que for exigido;
d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo res-

pectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar em estabeleci-
mento de outro ramo de actividade não pertencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda não se
encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer casa ou re-

cinto de espectáculos ou divertimentos públicos;
f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por pessoas
colectivas, os elementos referidos nos números anteriores devem res-
peitar aos titulares da gerência ou da administração das mesmas.

Artigo 11.º

Emissão da licença

1 — A licença para instalar postos de venda só pode ser concedida
às agências.

2 — A licença tem validade anual e é intransmissível, devendo a sua
renovação ser requerida até 30 dias antes de caducar a sua validade.

Artigo 12.º

Proibições

1 — Nas agências e postos de venda é proibido:

a) Cobrar quantia superior em 10% à do preço de venda ao público
dos bilhetes;

b) Cobrar importância superior em 20% à do preço de venda ao
público dos bilhetes, no caso de entrega ao domicílio;

c) Fazer propaganda em viva voz em qualquer lugar e, por qualquer
meio, dentro de um raio de 100 m em torno das bilheteiras;

d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 13.º

Licenciamento

1 — A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento pela Câmara Municipal.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, são considera-
dos lugares públicos os estabelecimentos comerciais e quaisquer recin-
tos a que o público tenha acesso livre e gratuito.

3 — Estão isentos de licença os leilões realizados directamente
pelos serviços da Caixa Geral de Depósitos, dos Tribunais e Serviços
da Administração Pública, em conformidade com a legislação apli-
cável.



Diário da República, 2.ª série — N.º 133 — 12 de Julho de 2007 20 074-(219)

4 — A realização de leilões sem licença será imediatamente sus-
pensa, sem prejuízo da instauração do respectivo processo de contra-
ordenação.

Artigo 14.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é diri-
gido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência mínima
de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá constar a
identificação completa do interessado (nome, firma ou denominação),
morada ou sede social e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva, o
documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao titu-
lar ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 15.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

CAPÍTULO V

Da fiscalização

Artigo 16.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente Regulamento compete
à Câmara Municipal de Sintra, bem como às autoridades administra-
tivas e policiais.

2 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente diploma devem elaborara os
respectivos autos de notícia, que remetem à Câmara Municipal de
Sintra.

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar à Câmara Mu-
nicipal de Sintra, a colaboração que lhes seja solicitada.

CAPÍTULO VI

Das sanções

Artigo 17.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações punidas nos termos seguintes:

a) A venda ambulante de lotaria sem licença, com coimas de
60,00 euros a 120,00 euros;

b) A falta de cumprimento dos deveres de vendedor ambulante de
lotaria, com coima de 80,00 euros a 150,00 euros;

c) A venda de bilhetes para espaços públicos sem licença, com
coima de 120,00 euros a 250,00 euros;

d) A venda de bilhetes por preço superior ao permitido ou fora dos
locais autorizados, com coima de 60,00 euros a 250,00 euros;

e) O não cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do pre-
sente Regulamento, com coima de 60,00 euros a 200,00 euros;

f) A realização de leilões sem licença, punida com coima de
200,00 euros a 500,00 euros;

g) A falta de exibição das licenças às entidades fiscalizadoras, com
coimas de 70,00 euros a 200,00 euros, salvo se estiverem tempora-
riamente indisponíveis, por motivo atendível, e vierem a ser apre-
sentadas ou for justificada a impossibilidade de apresentação no prazo
de quarenta e oito horas.

2 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 18.º

Sanções acessórias

Simultaneamente com as coima previstas no artigo 17.º do presente
Regulamento, poderão ser aplicadas ao infractor as sanções acessórias
previstas na lei geral

Artigo 19.º

Processo contra-ordenacional

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação previstos no
presente Regulamento compete à Câmara Municipal de Sintra.

2 — A decisão sobre a instauração dos processos de contra-orde-
nação e a aplicação das coimas e das sanções acessórias é da compe-
tência do presidente da Câmara Municipal que a poderá delegar.

3 — O produto das coimas, mesmo quando fixadas em juízo, cons-
titui receita da Câmara Municipal de Sintra.

Artigo 20.º

Medidas de tutela da legalidade

As licenças concedidas nos termos do presente diploma podem ser
revogadas pela Câmara Municipal, a qualquer momento, com funda-
mento na infracção das regras estabelecidas para a respectiva activi-
dade e na inaptidão do seu titular para o respectivo exercício.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 21.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento bem como
pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas fixadas na
tabela de taxas e outras receitas do município de Sintra.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a sua
publicação.

ANEXO I
(frente)

(verso)

Dimensões do cartão: 5,4 cm × 8,5 cm.
Observações:
Fundo: cor branca.




